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PORTARIAS

Portaria 6 de 20/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1565102 e CRC: 24AAD1FE). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 
PORTARIA Nº 3 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

 
Dispõe sobre a nomeação de gestor e

fiscal de contrato e demais providências

Considerando as necessidades administrativas da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e
Habitação - SEMURFH na continuidade dos serviços prestados, o Secretário ANTONIO MARCOS DOS
SANTOS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal Nº 3487 de 23 de fevereiro de 2022 e Decreto n. 0033 de 6 de janeiro de 2025

RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear os servidores: FERNANDA FERNANDES CRUZ e GLODOVIL CARVALHO

FILHO, desta secretaria, para serem Gestor e Fiscal, respectivamente, do contrato N° 022/PGM/PMJP/2022,
EMPRESA OI S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Processo Nº 946/2024.

Art. 2°. Fica revogado a PORTARIA Nº 020/SEMURFH/PMJP/2024 e PORTARIA Nº
017/SEMURFH/PMJP/2024.

Art. 3º. A comissão desempenhará os relevantes serviços sem ônus adicionais para o Município de Ji-
Paraná.

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

   Ji-Paraná, 20 de fevereiro de 2025
 
 
 

[ a s s i n a d o  e l e t r o n i c a m e n t e ]
Antonio Marcos dos Santos

Sec. Municipal de Regularização Fundiária e Habitação
Decreto n. 0033/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO MARCOS DOS SANTOS, Secretário
Municipal de Regularização Fundiária e , em 20/02/2025 às 15:44, horário de Ji-Paraná/RO, com
fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1565102 e o código verificador 24AAD1FE.

Docto ID: 1565102 v1
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 Oribe Alves Junior 
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............................................
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Portaria 8 de 19/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1561479 e CRC: CDD0D5EE). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL ADMINISTRATIVO DE CONTRATO.
 

 
Portaria nº 008/2025 de 19 de fevereiro de 2025.

 
Designa fiscal administrava do contrato, celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a
empresa DSB CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA que tem por objeto: REFORMA DA
UNIDADE ESPECIALIZADA - CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO AUDITIVA,
FÍSICA E INTELECTUAL CER III - autuado nos autos do Processo n. 1-2812/2022,
SEMUSA/SEMPLAN.

O Secretário Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná, RENATO ANTONIO FUVERKI, no uso das atribuições legais
que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu argo 41, parágrafo único, Inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº
3487/2022 e através do Decreto nº 0103, de 08 de janeiro de 2025 (ID 1495325)
 
Considerando o condo no art. 117 e § da Lei Federal nº 14.133/21 c/c Instrução Normava nº 04/CGM/2024.
 
RESOLVE:

Art. 1º Fica designada as servidoras VIVIANE SIMONELLI FARIA, matrícula 998196 e TAIS CORREIA ALVES - Matrícula 9702, para
exercer as funções de fiscal administrava de contrato, objeto dos autos do processo n. 1-2812/2022, SEMUSA/SEMPLAN, cujo
objeto é a REFORMA DA UNIDADE ESPECIALIZADA - CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO AUDITIVA, FÍSICA E INTELECTUAL
CER III.

 
Art. 2º As servidoras nomeadas no art. 1º, ao subsidiar a gestão do contrato, dos autos em epígrafe, devem observar os preceitos
legais, em especial o condo na IN 05/2027, Lei Federal nº 14.133/2021 e Instrução Normava nº 04/CGM/PGM/2024.
 
l - Auxiliar o gestor do contrato nos documentos de transparência da gestão contratual, o qual deve fazer constar no processo
eletrônico administravo:
a) publicação do contrato no portal da transparência e extrato no DOM;
b) publicação do termo de início e encerramento da execução do contrato no portal da transparência e DOM;
c) publicação dos atos de designação do gestor, fiscal e membros de comissão de recebimento no portal da transparência e DOM;
d) demais atos de transparência que sejam obrigatórios.
 
II - Auxiliar o gestor do contrato a promover o acompanhamento e gestão de prazos (Vigência do contrato e de sua execução),
alertando a Alta Administração tempesvamente, para que seja observado o prazo médio das contratações, para abertura de
nova contratação ou renovação;
 
III - Auxiliar o gestor do contrato quando possível, quanto ao saldo orçamentário vinculado ao contrato, para que o gestor adote
as providências para ajustes necessários para promover empenhos e sistemas de informação;
 
Art. 3º As avidades exercidas pelas servidoras designadas no art. 1º são de elevada relevância e sem remuneração.
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data.
 

Cumpra-se,
Publique-se.

 
RENATO ANTONIO FUVERKI

Secretário Municipal de Planejamento
Decreto 0103 de 08/01/2025 (ID 1495325)
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Cientes de forma eletrônica:
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Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RENATO ANTONIO FUVERKI, SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO , em 19/02/2025 às 10:45, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1561479 e o código verificador CDD0D5EE.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 
COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

Dados da Publicação

ID: 74837
Protocolo 2502190020
Data/Hora: 19/02/2025 10:54:15
Grupo: 4 - Portarias
Sub-Grupo: 1 - Gerais
Usuário: TAIS CORREIA ALVES

Documento

Número: 8
Ano: 2025
Data: 19/02/2025
Descrição: Portaria 8

Ementa
PORTARIA

Arquivos da Publicação
ID Descrição Tipo Data/Hora Hash MD5 Usuário

78435 Portaria 8 PDF 19/02/2025
10:54:15 DD1795AE20124711562468997C4BC53A TAIS CORREIA ALVES

 
Cerfico e dou fé que nesta data, procedi a conferência da publicação no portal da transparência deste
Ente, dos documentos e arquivos acima descritos, os quais representam fielmente os seus originais.

Desta feita, atesto na forma da lei sua validade para que surtam todos os efeitos de direito inerentes a
publicidade destes documentos e arquivos, sendo o presente comprovante juntado aos autos pernentes.

 
Ji-Paraná/RO, 19 de fevereiro de 2025.

 
TAIS CORREIA ALVES

ASSISTENTE DE PROCURADOR - PGM

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por TAIS CORREIA ALVES, DIRETOR(A) DE
DEPARTAMENTO, em 19/02/2025 às 10:54, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.

Portaria 10 de 21/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1568164 e CRC: 8590D2A2). Pág: 1/3

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 10/GABPREF, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

                                                                                                   
Designa FISCAL LOCAL do Contrato n.
027/PGM/PMJP/2022, celebrado entre Munícipio de Ji-
Paraná e a empresa Adalberto Gadelha Meneses JPR
Viagens LTDA.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município em seu argo 41, Parágrafo único II, c/c o arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº 3487/2022, e

Considerando tudo o que consta no Processo 1-3794/2022,

Considerando o condo no art. 117 e §§ da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução Normava nº
04/CGM/PGM/2024, resolve:

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear a servidora Nathaly Thaís de Almeida Macedo, matrícula 999033, ocupante do cargo em
comissão de Gerente Administrava para atuar como FISCAL LOCAL do Contrato n. 027/PGM/PMJP/2022.

Art. 2º  A servidora nomeada no argo 1º, ao fiscalizar o objeto firmado no contrato nº 027/ PGM/
PMJP/2022, deve observar os preceitos legais, em especial o condo na Lei Federal nº 14.133/ 21 e
Instrução Normava nº 04/CGM/PGM/2024.

§ 1º A fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

§ 2º A fiscal do contrato informará ao gestor do contrato e à alta administração, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

§ 3º A fiscal do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidia-la com informações relevantes para prevenir riscos
na execução contratual.

Art. 3º Ao fiscal do contrato nomeado no art. 1º compete as seguintes atribuições e responsabilidades:

I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

II - noficar a contratada, quando no decorrer do processo fiscalizatório constatar irregularidade ou para
sanar dúvida, fixando prazo para solução;

III - comunicar o gestor do contrato de noficações à contratada, de forma detalhada, indicando haver
sanado as ocorrências ou não;

Comprovante de Publicação (Portal) 2502190020 de 19/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1561808 e CRC: 9AF29DF3). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1561808 e o código verificador 9AF29DF3.

Documentos Relacionados
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IV - manter diálogo constante com o responsável representante da contratada sobre a execução do objeto
contratado;

V - deliberar pelo parcial ou não atendimento de noficações à contratada, dando publicidade de suas
ações, bem como levando ao conhecimento do Gestor do Contrato e representantes da contratada por
possíveis responsabilização, se for o caso;

VI - exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de riscos;

VII - fiscalizar a publicidade e transparência dos atos do contrato e sua execução;

VIII - Auxiliar o gestor na elaboração de minuta de edital de nova contratação, observando os termos da
legislação;

IX - propor ao gestor do contrato, quando necessário, modelo de checklist específico a constar preenchido
no processo administravo, pela comissão de recebimento, quando da análise e avaliação do conjunto
probatório para fins de pagamento;

X - preencher checklist definido em Decreto;

XI - Elaborar e assinar eletronicamente, e fazer constar no processo administravo, antes do pagamento à
contratada, relatório da fiscalização em conformidade com os modelos do anexo II;

XII - Analisar, verificar e fiscalizar os registros dos atos do contrato em sistemas de informações,
especialmente quanto aos registros em estoque/almoxarifado ou patrimônio, fazendo constar no feito
administravo relatórios devidamente assinados;

 XIII - Quando o objeto do contrato se referir a bens ou produtos/mercadorias deve constar no relatório da
fiscalização evidência de controles adequados quanto à guarda e ulização nos termos do Decreto nº
13208/GAB/PM/IP/2020, anexar ao relatório de fiscalização tais evidências por meio de fotos e relatórios
devidamente assinados e lastreados nos registros contábeis;

XIV - Quando o objeto do contrato tratar-se de aquisição de bens ou produtos/mercadorias, e for
constatado pelo fiscal ausência de registro nos sistemas de patrimônio ou estoque/almoxarifado ou ainda a
documentação suporte esver em desconformidade com o Decreto nº 13208/GAB/PM/IP/2020, o fiscal
deverá encaminhar expediente a Alta Administração, com cópia para o Gestor do Contrato, evidenciando
tais fatos de forma clara e objeva nas ocorrências do relatório de fiscalização;

 XV - Noficado pelo fiscal nos termos do inciso anterior (inciso XIV), cabe a Alta Administração determinar
providências imediatas indicando responsáveis e prazos para sanar tais impropriedades, de modo que tais
fatos são impedivos quanto ao regular pagamento;

XVI - Sanado tais impropriedades pela Alta Administração (nos termos dos incisos XIV e XV) o fiscal do
contrato fará nova fiscalização, e estando em conformidade fará constar nas ocorrências do relatório de
fiscalização e dará seguimento quanto ao pagamento;

XVII - Fiscalizar procedimentos apontados pela comissão de recebimento ou pelo gestor como inadequados,
ou ainda a pedido pela Alta Administração, CGM ou outras autoridades.

Art. 4º A servidora nomeada gestora do contrato responde por ação ou omissão de que causar prejuízo ao
erário.

Art. 5º Fica revogada a Portaria n° 96/GABPREF, de 28 de maio de 2024.
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Art. 6º As avidades exercidas pela servidora nomeada no art. 1º são de elevada relevância e sem
remuneração.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos a 20 de fevereiro de
2025.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

[assinado eletronicamente]
Diego Donizete da Silva Santos
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n° 028/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 24/02/2025 às 07:33, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.
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III - conferir, verificar, avaliar e cerficar se o documento fiscal emido pelo credor foi cerficado  de forma
clara e objeva, com idenficação clara das pessoas, evidenciando tais apontamentos no relatório de forma
clara e objeva;

IV - elaborar relatório (Termo de Recebimento), em conformidade com o modelo ANEXO da IN
04/CGM/PMJP/2024, evidenciando de forma clara e objeva se o serviço, bem ou produto/mercadoria
foram prestados ou entregues em conformidade com as regras contratuais.  

Parágrafo único. O presidente da comissão compete organizar e distribuir os trabalhos da comissão entre
os membros, bem como promover adequada transparência e gestão da comissão, de modo que o resultado
dos trabalhos sejam evidenciados em relatório e no Termo de Recebimento.

Art. 4º Os servidores nomeados membros da comissão de recebimento respondem por ação ou omissão de
que causar prejuízo ao erário.

Art. 5º As avidades exercidas pela presente Comissão nomeados no art. 1º são de elevada relevância e
sem remuneração.

Art. 6º Fica revogada a portaria n. 93-GABPREF, de 28 de maio de 2024.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos à parr do dia 20 de fevereiro de
2025.

[assinado eletronicamente]
Diego Donizete da Silva Santos
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n° 028/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 24/02/2025 às 07:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1568267 e o código verificador 166E66E3.

Docto ID: 1568267 v2
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 11-GABPREF, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

Designa Comissão de recebimento para proceder a
conferência e cerficação dos serviços prestados
conforme Contrato de Compromisso n.
027/PGM/PMJP/2022, do Processo Administravo nº 1-
3794/2022, e dá outras providências.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município em seu argo 41, Parágrafo único II, c/c os arts. 12º e 13º da Lei Municipal nº 3487/2022, e

Considerando tudo o que consta no Processo Administravo n. 1-3794/2022;

Considerando o condo no art. 117 e §§ da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução Normava nº
04/CGM/PGM/2024, resolve:

RESOLVE:

Art. 1º Ficam Nomeados os servidores Sra. Sirlei Machado de Almeida Oliveira, matrícula: 12244, ocupante
o cargo de Agente Administravo, Sra. Gabriela Marques Iarrocheski, matrícula: 999029, ocupante o cargo
Supervisora Execuva e Sr. Angelo Luiz Ataíde Moroni, matrícula: 999205, ocupante o cargo Coordenador
Geral Jurídico, sob a presidência do primeiro, para comporem comissão de recebimento do objeto
contratado no contrato nº 027/PGM/PMJP/2022.

Art. 2º Os servidores nomeados no argo 1º, ao fiscalizar a entrega do objeto firmado no contrato nº
027/PGM/PMJP/2022, deve observar os preceitos legais, em especial o condo na Lei Federal nº 14.133/ 21
e Instrução Normava nº 04/CGM/PGM/2024.

Art. 3º Aos membros da comissão de recebimento do contrato nomeados no art. 1º competem as seguintes
atribuições e responsabilidades:

I - conferir, verificar, avaliar e cerficar se o serviço ou produto/mercadoria entregue confere com o descrito
no documento fiscal;

II - conferir, verificar, avaliar e cerficar se o serviço ou produto entregue está de acordo com os termos do
contrato em termos quantavos, qualitavos, marcas, volume registros em estoque, evidenciando tais
apontamentos no relatório de forma clara e objeva;

Portaria 12 de 21/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1568664 e CRC: 4B420FD3). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 12-GABPREF, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

Designa Comissão Especial para proceder à conferência e
cerficação do serviço de manutenção entregue pela
empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial
LTDA, conforme Contrato de Compromisso n.
116/PGM/PMJP/2020, celebrado entre Munícipio de Ji-
Paraná e a empresa Prime Consultoria e Assessoria
Empresarial Ltda, e dá outras providências.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município em seu argo 41, Parágrafo único II, c/c os arts. 12º e 13º da Lei Municipal nº 3487/2022, e

Considerando tudo o que consta nos Processos Administravos n. 1-148/2021, 1-4231/2021 e 1-
1611/2024,

Considerando o condo no art. 117 e §§ da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução Normava nº
04/CGM/PGM/2024.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam Nomeados os servidores Sr. José Renato Alves de Souza Silva, matrícula: XX9026, Sr. Renildo
Ferreira da Rocha, matrícula: XX966 e Sr. Emerson Valenn de Souza, matrícula: XX9213,  sob a presidência
do primeiro, para comporem comissão de recebimento do objeto contratado no contrato nº
116/PGM/PMJP/2020, referente aos Processos Administravos n. 1-148/2021, 1-4231/2021 e 1-1611/2024.

Art. 2º Os servidores nomeados no argo 1º, ao fiscalizar a entrega do objeto firmado no contrato nº
116/PGM/PMJP/2020, deve observar os preceitos legais, em especial o condo na Lei Federal nº 14.133/21
e Instrução Normava nº 04/CGM/PGM/2024.

Art. 3º Aos membros da comissão de recebimento do contrato nomeados no art. 1º competem as seguintes
atribuições e responsabilidades:

I - conferir, verificar, avaliar e cerficar se o serviço ou produto/mercadoria entregue confere com o descrito
no documento fiscal;

II - conferir, verificar, avaliar e cerficar se o serviço ou produto entregue está de acordo com os termos do
contrato em termos quantavos, qualitavos, marcas, volume registros em estoque, evidenciando tais
apontamentos no relatório de forma clara e objeva;
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III - conferir, verificar, avaliar e cerficar se o documento fiscal emido pelo credor foi cerficado  de forma
clara e objeva, com idenficação clara das pessoas, evidenciando tais apontamentos no relatório de forma
clara e objeva;

IV - elaborar relatório (Termo de Recebimento), em conformidade com o modelo ANEXO da IN
04/CGM/PMJP/2024, evidenciando de forma clara e objeva se o serviço, bem ou produto/mercadoria
foram prestados ou entregues em conformidade com as regras contratuais.  

Parágrafo único. O presidente da comissão compete organizar e distribuir os trabalhos da comissão entre
os membros, bem como promover adequada transparência e gestão da comissão, de modo que o resultado
dos trabalhos sejam evidenciados em relatório e no Termo de Recebimento.

Art. 4º Os servidores nomeados membros da comissão de recebimento respondem por ação ou omissão de
que causar prejuízo ao erário.

Art. 5º As avidades exercidas pela presente Comissão nomeados no art. 1º são de elevada relevância e
sem remuneração.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos dias 02 de janeiro de 2025.

[assinado eletronicamente]
Diego Donizete da Silva Santos
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n° 028/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 24/02/2025 às 07:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1568664 e o código verificador 4B420FD3.

Docto ID: 1568664 v2
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04.092.672/0001-25
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www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1543296ID:

44C9B6CDD28BDB495B8F89D96943B7F0

8FC96FB2

MD5:

CR C:

2C7E 9E 73350531F9E 094027B6C10B35D523A4B921A8034A56F94AA8DDD969C29S HA256:

Ata de R egistro de Preços
Tipo do Documento

002
Identificaçã o/Número

10/02/2025
Data

1-9802/2024Processo:

DocumentoProcesso

ATA DE  R E GIS TR O DE  PR E Ç OS  Nº  002/CAR P/S UPE COL/2025
PR E GÃ O E LE TR ONICO Nº  90048/2024

S úmula/Objeto:

S ONIA R E GINA DA S ILVAUsuário:

10/02/2025 15:59:58Criaçã o: 10/02/2025 16:01:37F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  S AUDE J i-Paraná R O 10/02/2025 15:59:58

AS S UNTOS

AQUIS IÇ ÃO DE  ME DICAME NTO 10/02/2025 15:59:58

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

S ONIA R E GINA DA S ILVA 10/02/2025 16:50:16Coordenadora de Ata de R . de Preço

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

LOUR R ANT CANTÃO PE S S OA 10/02/2025 20:08:14S UPE R INTE NDE NTE  DE  COMPR AS  E
LICITAÇ Õ E S

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

E VE R TON LUIZ BE R TOLINI DE  CAS TR O 11/02/2025 12:56:10R epresentante Legal

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

LUIZ ALBE R TO LY R A PINHE R O 11/02/2025 14:39:58R epresentante legal

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

MAR CE LO MAR OS TICA 11/02/2025 15:04:25R epresentante Legal

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IGOR  MOR E IR A BR AGA 11/02/2025 15:32:59R epresentante Legal

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

NATIE LE  TOMAZE LI BOR GE S 11/02/2025 15:39:56R epresentante legal

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

CAMILE  R OR IG FOLLADOR 11/02/2025 16:54:47R E PR E S E NTANTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

FE R NANDO CHINI CALHAU 12/02/2025 08:17:54R epresentante Legal

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

FE R NANDO R ODR IGUE S  DE  ANDR ADE 12/02/2025 10:41:54Usuário E xterno

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.
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Av. 2 de Abril
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FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

LUCIANA S COTTON FLOR E S  DOR NE LLE S 12/02/2025 14:25:59R E PR E S E NTANTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

J OS IANE  PAULA AR CE GO R OVE R 12/02/2025 15:59:18R epresentante Legal

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

LUIZ E DUAR DO DOS  S ANTOS  AR AUJ O 12/02/2025 16:40:05R E PR E S E NTANTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

KE LCY  R ODR IGUE S  CUNHA 13/02/2025 09:16:51R epresentante Legal

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

Marines Zabotte 13/02/2025 11:45:28R epresentante

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

MILE NA ZICATTO 13/02/2025 13:07:47R epresentante legal

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

R AFAE L OLIMPIO CAS TANHE IR A 14/02/2025 12:46:13representante legal

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

Lorrayne Merhy Zancanella Ariede 17/02/2025 09:42:16R E PR E S E NTANTE  

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

S IMONE  POZZE BON 17/02/2025 09:52:27R epresentante Legal

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

Augusto Henrique Weis 18/02/2025 12:29:15R E PR E S E NTANTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

ADE LINA ME LLO FONTANA 20/02/2025 14:51:59R epresentante Legal

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1543296 e o CR C 8FC96FB2.
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Memorando nº . 007/CAR P/S UPE COL/2024
S úmula/Objeto:

S ONIA R E GINA DA S ILVAUsuário:

21/02/2025 09:55:05Criaçã o: 21/02/2025 09:56:11F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S UPE COL - S UP PE R M COMPR AS  E  LICITAÇ Õ E S J i-Paraná R O 21/02/2025 09:55:05

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 21/02/2025 09:55:05

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 007/2024 21/02/2025 1567660

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
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DECISÕES DO PREFEITO

Decisão - GABPREF 48 de 20/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1563912 e CRC: 9EAADE07). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 48/GABPREF/2025

Processo nº. 13411/2024
Origem: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Registro de Preço para Futura e Eventual Contratação de Empresa para o fornecimento de gás
liquefeito de petróleo (GLP) para abastecimento em botija de 190KG (P190), com fornecimento de tanques
P190 (mínimo de três e máximo de sete tanques), em regime comodato e serviço de assistência técnica
(quando necessário), para suprir as necessidades do Hospital Dr. Claudionor Couto Roriz.

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Saúde, que no momento pleiteia autorização para
instauração de procedimento licitatório, visando o Registro de Preço para Futura e Eventual Contratação de
Empresa para o fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) para abastecimento em botija de 190KG
(P190), com fornecimento de tanques P190 (mínimo de três e máximo de sete tanques), em regime comodato
e serviço de assistência técnica (quando necessário), para suprir as necessidades do Hospital Dr. Claudionor
Couto Roriz, conforme justo motivo demonstrado no Estudo Técnico 16 de 18/11/2024 (ID 1361125).

A Controladoria Geral de Preços, por meio do Despacho 27 de 14/02/2025 (ID 1552776), demonstrou que o
valor médio estimado para a aquisição pretendida consiste no importe de R$ 121.880,00 (cento e vinte e um
mil e oitocentos e oitenta reais).

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL emitiu a Autorização 2 de 18/02/2025 (ID 1559775), definindo o
enquadramento do procedimento licitatório para Registro de Preços na modalidade PREGÃO, na forma
Eletrônica.

Ante ao exposto, AUTORIZO a instauração do procedimento Licitatório na forma da Lei.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 20 de fevereiro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 20/02/2025 às 11:48, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.
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1564633 e o código verificador EF1B242C.

Referência: Processo nº 5-14624/2023. Docto ID: 1564633 v1

Decisão - GABPREF 49 de 20/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1564633 e CRC: EF1B242C). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 49/GABPREF/2025

PROCESSO: 5-14624/2023
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Sindicância Administrativa em razão da DM 0133/2023 TCE-RO

Versam os autos sobre Sindicância Administrativa instaurada em razão da Decisão - GABPREF 269 de
27/10/2023 (ID 416078), que determinou a instauração do procedimento com base na Decisão Monocrática
n. 0133/2023, emitida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, devido a notícia de acumulação
irregular de cargos públicos e de descumprimento de jornada de trabalho.

Após toda instrução processual, a Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, relatou o feito
pormenorizadamente, emitindo o Relatório Final de 24/01/2025 (ID 1513319), com a devida conclusão e
recomendação.

Diante do exposto, e com fundamento no Relatório Final de 24/01/2025 (ID 1513319), DECIDO:

I - Acatar o referido Relatório Final, em todos os seus termos pelos seus próprios motivos;
II - Determinar que a SEMUSA implemente as recomendações elencadas no item 8 do Relatório Final de
24/01/2025 (ID 1513319); 
III- Atendidas as recomendações, arquive-se.

Ressaltamos que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram
as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e
responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na
Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 20 de fevereiro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 20/02/2025 às 11:48, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

Decisão - GABPREF 50 de 20/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1565560 e CRC: 6401D69F). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 50/GABPREF/2025

PROCESSO: 1-12419/2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Prorrogação do prazo de vigência ao Contrato n. 014/PGM/PMJP/2024

Versam os autos sobre o fornecimento de coffe break, oriundo do Contrato n. 014/PGM/PMJP/2024,
celebrado com a empresa G. M. Alexandre Alimentos e Festas Ltda, visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração.

Compulsando os autos, denota-se que a SEMAD  anexou Justificativa 01 de 30/01/2025 (ID 1526408), no
intuito de prorrogar o Contrato n. 014/PGM/PMJP/2024.

Em análise sobre a legalidade do ato administrativo, a Procuradoria Geral do Município, emitiu o Parecer
Jurídico n. 54/PGM/PMJP/2025 de 19/02/2025 (ID 1562750), que concluiu ao final pela possibilidade
jurídica do pleito, pelo período de 12 (doze) meses, desde que atendida a recomendação mencionada na
conclusão do referido parecer.
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Em atendimento a recomendação feita pela PGM, a SEMAD anexou os autos Consulta Consulta de Sanções
_ Portal da Transparência do G de 20/02/2025 (ID 1564425), Consulta CONSULTA IMPEDIMENTO DE
LICITAR MUNICÍPIO DE JI-PA de 20/02/2025 (ID 1564426), Consulta Certidão CAGEFIMP de
20/02/2025 (ID 1564670) e Relatório 1 de 20/02/2025 (ID 1564225), encaminhado o procedimento ao
Gabinete do Prefeito pelo Despacho 159 de 20/02/2025 (ID 1564635), atestando o cumprimento dos
requisitos legais.

Diante do exposto, com fundamento no Parecer Jurídico n. 54/PGM/PMJP/2025 de 19/02/2025 (ID
1562750), AUTORIZO na forma da Lei, a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n.
14/PGM/PMJP/2024, por mais 12 (doze) meses, a contar do seu vencimento, ou seja, 20/02/2025.
 
Ressaltamos que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram
as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e
responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na
Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 20 de fevereiro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 20/02/2025 às 12:42, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1565560 e o código verificador 6401D69F.

Referência: Processo nº 1-12419/2023. Docto ID: 1565560 v1

Decisão - GABPREF 52 de 21/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1567201 e CRC: 59914A59). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 52/GABPREF/2025

PROCESSO: 876/2025
INTERESSADO: GILENO CERQUEIRA SANTOS
ASSUNTO: Trata-se de uma solicitação de anulação dos efeitos de uma decisão do Gabinete do Prefeito.

Versam os autos sobre Trata-se de uma solicitação de anulação dos efeitos de uma decisão do Gabinete do
Prefeito.

Consultada à PGM acerca do assunto principal do processo, foi expedido o PARECER N. 46/PGM/PMJP/2025
(ID 1550309) concluindo "pela possibilidade jurídica de o Chefe do Poder Execuvo afastar preliminarmente
o Diretor-Presidente da AGERJI", e recomendando ajuste na legislação vigente.

O processo retornou à PGM através do Despacho 98 de 17/02/2025 (ID 1554464) para inclusão da alteração
sugerida no Parecer supracitado, no estudo que tramita no Processo 5-1237/2025.

A PGM por sua vez, através do DESPACHO N. 41/PGM/PMJP/2025 (ID 1560417) esclarece que:

Desta forma, considerando a urgência da necessidade de modificação da tularidade do
julgamento dos processos disciplinares relacionados ao art. 56, §2, da Lei Municipal n.
2271/2012, alterada pela Lei Municipal n. 3643/2023, visando imprimir segurança aos
julgamentos que venham a ser realizado, recomenda-se que neste momento seja
alterado apenas o teor do art. 56, §2, da Lei Municipal n. 2271/2012, promovendo a
reprisnação de seu texto original.

Diante do exposto, com base nos documentos constantes dos autos, AUTORIZO a elaboração do Projeto de
Lei com a finalidade de alterar a Lei 2271/2012, revogando disposivos e ajustando a Minuta de Projeto de
Lei 0 de 18/02/2025 (ID 1560421), se necessário, com a finalidade de adequar a competência de
julgamento de Processo Administravo Disciplinar, no âmbito da AGERJI.

Ji-Paraná, 21 de fevereiro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 21/02/2025 às 09:31, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

Decisão - GABPREF 51 de 21/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1567085 e CRC: 26B1348F). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 51/GABPREF/2025

PROCESSO: 4398/2024
INTERESSADO: IPREJI-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ
ASSUNTO: Submeter a apreciação proposta de Projeto de Lei para alterar a Lei Municipal n. 1403/2005

PROCESSO APENSO: 1228/2025

Os processos supracitados foram autuados com proposta de Projeto de Lei para alterar a Lei Municipal n.
1403/2005.

Considerando as Minutas de Projetos de Lei (ID 1536159) (ID 1519465).

Considerando a manifestação favorável da Procuradoria-Geral do Município: Despacho 7 de 12/02/2025 (ID
1548244)  e Parecer 41 de 14/02/2025 (ID 1553663).

Assim, diante do exposto, com base nos documentos constantes dos autos, AUTORIZO a elaboração do
Projeto de Lei com a finalidade de alterar a Lei 1403/2005 (argos 18 e 22), devendo ser unificado as
minutas de Projeto de Lei.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 21 de fevereiro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 21/02/2025 às 09:31, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1567085 e o código verificador 26B1348F.

Referência: Processo nº 5-4398/2024. Docto ID: 1567085 v1

Decisão - GABPREF 52 de 21/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1567201 e CRC: 59914A59). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1567201 e o código verificador 59914A59.

Referência: Processo nº 6-876/2025. Docto ID: 1567201 v1
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Decisão - GABPREF 53 de 21/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1567259 e CRC: 605503CB). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 53/GABPREF/2025

PROCESSO: 574/2025
INTERESSADO: GABINETE DO PREFEITO
ASSUNTO: Apreciar Minuta de Lei sobre a criação do Conselho de Desenvolvimento Sustentável e
Estratégico de Ji-Paraná - AVANÇA JI-PARANÁ

Versam os autos sobre a criação do Conselho de Desenvolvimento Sustentável e Estratégico de Ji-Paraná -
AVANÇA JI-PARANÁ.

Consultada sobre a legalidade e a constucionalidade da matéria, a Procuradoria-Geral do Município se
manifesta favoravelmente através do PARECER JURÍDICO (ID 1535727) e DESPACHO N. 24/PGM/PMJP/2025
(ID 1560226)

Assim, diante do exposto, com base nos documentos constantes dos autos, AUTORIZO a elaboração do
Projeto de Lei com a criar o Conselho de Desenvolvimento Sustentável e Estratégico de Ji-Paraná - AVANÇA
JI-PARANÁ, que ficará sob a responsabilidade orçamentária e administrava da Secretaria Municipal de
Planejamento de Ji-Paraná.

Ji-Paraná, 21 de fevereiro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 21/02/2025 às 09:31, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1567259 e o código verificador 605503CB.

Referência: Processo nº 5-574/2025. Docto ID: 1567259 v2

Decisão - GABPREF 53 de 21/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1567259 e CRC: 605503CB). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 53/GABPREF/2025

PROCESSO: 574/2025
INTERESSADO: GABINETE DO PREFEITO
ASSUNTO: Apreciar Minuta de Lei sobre a criação do Conselho de Desenvolvimento Sustentável e
Estratégico de Ji-Paraná - AVANÇA JI-PARANÁ

Versam os autos sobre a criação do Conselho de Desenvolvimento Sustentável e Estratégico de Ji-Paraná -
AVANÇA JI-PARANÁ.

Consultada sobre a legalidade e a constucionalidade da matéria, a Procuradoria-Geral do Município se
manifesta favoravelmente através do PARECER JURÍDICO (ID 1535727) e DESPACHO N. 24/PGM/PMJP/2025
(ID 1560226)

Assim, diante do exposto, com base nos documentos constantes dos autos, AUTORIZO a elaboração do
Projeto de Lei com a criar o Conselho de Desenvolvimento Sustentável e Estratégico de Ji-Paraná - AVANÇA
JI-PARANÁ, que ficará sob a responsabilidade orçamentária e administrava da Secretaria Municipal de
Planejamento de Ji-Paraná.

Ji-Paraná, 21 de fevereiro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 21/02/2025 às 09:31, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1567259 e o código verificador 605503CB.

Referência: Processo nº 5-574/2025. Docto ID: 1567259 v2


